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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA , 

LEI N9 1.688 , DE 05 DE NOVEMBRO DE 1980. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VANTAGENS AOS FUNCIONÁ
RIOS P0BLICOS MUNICIPAIS E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR StRGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga aprovou e ele san 
ciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 - Fica assegurado ao Funcionário Público' 
Municipal do quadro efetivo da Prefeitura e Câmara Municipal de Ta 
quaritinga, para efeito de aposentadoria, o direito de computar em 
seus vencimentos, o percentual da gratificação de função que lhe 
for atribuída, após o 39 ano consecutivo de sua concessão. 

ARTIGO 29 - O� interessados na obtenção dos benefí
cios conferidos por esta Lei, deverão requerer o averbamento do ' 

tempo da percepção das vantagens atribuídas ao cargo. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 05 de novembro de 1980. 

Registrada e 
data supra. 
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DR. S�RGIO �CHLOBACH SALVAGNI 
Pre�eito Municipal 
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publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na ' 
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JOSt F�LIPPE NETTO 
Respondendo pelo Oficial Administrativo 


